
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2025-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e considerando a deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 12 de

Fevereiro de 2025.

Resolve: 

Art. 1º – Toda a documentação recebida pelo CMDCA, de instituições governamentais ou não-

governamentais,  deverá  ser  encaminhada  à  Comissão  de  Análise  de  Documentos.  Esta

comissão será responsável por direcionar os documentos às comissões pertinentes, para que

possam ser analisados e apresentados nas plenárias do CMDCA.

Art. 2º – As reuniões da Comissão de Análise de Documentos ocorrerão na primeira quarta-

feira de cada mês, ou seja, antes das reuniões ordinárias do CMDCA.

Art.  3º –  A documentação recebida após a reunião da Comissão será analisada no mês

subsequente.

 

Fazenda Rio Grande, 13 de fevereiro de 2025.

Fabiana Palinger Andreczevecz

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA
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